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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024 

 
Convenção Coletiva de Trabalho que entre si celebram de um lado o SINDICLUBE - 
Sindicato dos Clubes do Estado da Bahia, CNPJ nº. 00.594.375/0001 - 27, com 
sede na Avenida Otávio Mangabeira, s/n.º Jardim Jaguaribe - Piatã, CEP: 41.650-
000 neste ato representado pelo Presidente  Francisco Eliezer Pimenta de Oliveira, 
adiante denominado “EMPREGADORES" e do outro lado o SENALBA - Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional do Estado da Bahia, CNPJ n.º 
15.235.021/0001-63, com  sede na Praça Severino Vieira n.º 03 - Antigo Largo Nossa 
Senhora da Saúde - Salvador - Bahia, CEP: 40040-620 neste ato representado pelo 
Presidente Roque José  dos Santos Filho, adiante denominado "EMPREGADOS", 
nos termos  das cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL. 
 
Os Empregadores reajustarão os salários de todos os seus empregados em 4,5% 
(quatro e meio por cento) a ser aplicado nos salários de 30/04/2022 e posteriormente 
mais 5% (cinco por cento) a ser aplicado nos salários de 30/10/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – 13º SALÁRIO. 
 
Os empregadores assegurarão o pagamento de 50% (cinquenta por cento) da 
gratificação salarial pela Lei de n.º. 090 de junho de 1962 - 13º salário, até o dia 30 
de junho a todos os seus empregados. 
 
Parágrafo Primeiro – Os empregadores pagarão também, no dia 30 de junho de 
cada ano, a diferença resultante entre a metade da remuneração devida no dia 15 
de junho, nos termos desta cláusula, e o adiantamento da mesma gratificação, 
concedido anteriormente quando da saída de férias ou outro motivo que ensejou. 
 
Parágrafo Segundo – O adiantamento da primeira metade da gratificação natalina 
(13º salário) é devida também aos empregados que requererem férias para o mês 
de janeiro, na vigência da presente Convenção. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – HORAS EXTRAORDINARIAS E ADICIONAIS 
NOTURNO. 
 
As Horas extraordinárias serão remuneradas de acordo com os dispostos na 
Legislação em vigor, inclusive as horas trabalhadas aos Sábados, Domingos e 
Feriados. 
 
 


